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LEI N9 266, DE 10 DE DEZEHBRO DE 1992. 

Denomina ''Guilherme Ribei1·0 de 
a atual Rua ''Oito A'', localizada 
Jaquei1·a, n�•te Município_ 
<Ver. Ilson Vitorio de Souza) 

Fa1··ia'', 
no Ja1·dim 

DOUTOR JOSÉ DIAS PAEZ LIMA, Pr·efeito MLlnicipal 
da Estância ·aa 1 neár ia" de Caraguat at uba. Faço 
ttaber qLle a Câmara Municipal aprovou e. etl sanciono 
a seguinte Lei·: 

Art. io. - Fica denominada ''GUILHERME RIBEIRO [IE FARIA'' 
a atual_. Rua· ''Oito ·:A'', localizada no Jardim Ja
queira, _neste Município. 

Art .2o.- Fica fazendo parte integ1·ante _ _  desta Lei, _a Justifi
cativa -em anexo. 

Arl.3o.- O Poder Público Municipal comunicará a nova deno
minação às emp1·esas concessioná1· ias de serviços 
públicos, aos Cal·tó1·ios�da c:omai·ca,·· às associaç;Ões 
Com�rcial, dos Taxistas e Oficiais de Jusli�a 
do Hünicípio. 

Art . 4o. - Esta Lei· entrará em vigor na data dê sua pub 1 icac;:ão 
1·evagadas as disposições em cont1·á1·io. 
CaragLtatatuba, 10 de dezemb1·0 de 1992. 

D1· . 

Publicado na Seção 
de dezembro de 1992. 
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